
Ata da 12ª Sessão Ordinária da 3ª Sessão Legislativa, da 13ª Legislatura da Câmara Municipal de Barra 

do Turvo, realizada aos 26 de agosto de 2019. 

 

Aos vinte e seis (26) dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove (2019), a Câmara Municipal de 

Barra do Turvo realizou em sua Casa Legislativa, localizada à Rua Vereador Firmino Pedroso dos Santos, 

n. 440, Bairro Boa Esperança, a sua 12ª Sessão Ordinária, da 3ª Sessão Legislativa, da 13ª Legislatura, 

sob a Presidência do Vereador Cícero de Moura Neto e secretariada pelo Vereador Davison Jesse 

Rodrigues Bicas, Primeiro Secretário e pela Vereadora Fátima Medeiros de Souza Amorim, como 

Segundo Secretário “ad-hoc”. As 18 horas e 30 minutos (dezoito horas e trinta minutos), presentes os 

Vereadores e Vereadora: Alcídio Bonrruque, Cicero de Moura Neto, David Ursulino de Moura, Davison 

Jesse Rodrigues Bicas, Elcio Silva Reis, Fatima Medeiros de Souza Amorim, João Martins Prestes, Jose 

Sandro Rodrigues do Nascimento e ausente Luiz Mendes Cardoso dos Santos, havendo, portanto, número 

legal, o Senhor Presidente da Sessão declarou abertos os trabalhos. Dando início aos trabalhos foi 

colocada à disposição de todos os edis, cópia das seguintes Atas: Ata da 11ª Sessão Ordinária da 3ª 

Sessão Legislativa, da 13ª Legislatura da Câmara Municipal de Barra do Turvo, realizada aos 12 de agosto 

de 2019, para discussão e votação nos termos do Artigo 114, § 4º do Regimento Interno. Discutida e 

votada, foi aprovada por unanimidade. O Presidente da Sessão determinou ao Primeiro Secretário a leitura 

das seguintes Matérias do Expediente: I - Do Executivo Municipal: 01 - Oficio n. 116/2019 - Encaminha 

Projeto de Lei n. 24/2019 que “Dispõe sobre autorização Legislativa, para o Poder Executivo criar dotação 

orçamentária com abertura de Crédito Especial e dá outras providências”, 02 - Oficio n. 117/2019 – 

Convite para a 35ª Festa do Lavrador em Barra do Turvo a se realizar entre os dias 15 a 18 de agosto do 

corrente ano, 03 – Oficio n. 55/2019 da Secretaria Municipal de Obras em resposta ao Ofício n. 042/2019 

de autoria da Vereadora Fátima Medeiros de Souza Amorim, 04 - Oficio n. 56/2019 da Secretaria 

Municipal de Obras em resposta ao Ofício n. 046 de autoria da Vereadora Fátima Medeiros de Souza 

Amorim, 05 - Oficio n. 59/2019 da Secretaria Municipal de Obras em resposta ao Ofício n. 032/2019 de 

autoria do Vereador Elcio Silva Reis, 06 – Oficio n. 61/2019 da Secretaria Municipal de Obras em resposta 

ao Ofício n. 040/2019 de autoria dos Vereadores desta Casa, 07 - Oficio n. 58/2019 da Secretaria 

Municipal de Obras em resposta ao Ofício n.031/2019 de autoria do Vereador Elcio Silva Reis, 08 - Oficio 

n. 60/2019 da Secretaria Municipal de Obras em resposta ao Ofício n. 033/2019 de autoria do Vereador 

Elcio Silva Reis, 09 - Oficio n. 57/2019 da Secretaria Municipal de Obras em resposta ao Ofício n. 30/2019 

de autoria do Vereador Elcio Silva Reis, 10 - Oficio n. 62/2019 da Secretaria Municipal de Obras em 

resposta ao Ofício n. 045/2019 de autoria da Vereadora Fátima Medeiros de Souza Amorim, 11 – Oficio n. 

019/2019 da Secretaria Municipal de Administração – Setor de Contabilidade - Encaminhando Balancete 

da Receita e Despesa referente ao mês de julho. O Presidente informou aos presentes que os balancetes 

do Executivo Municipal se encontram a disposição dos interessados para consulta. O Primeiro Secretário 

deu sequência a leitura do Expediente. 12 - Oficio n. 119/2019 da Secretaria Municipal de Administração - 

Encaminha Projeto de Lei n. 25/2019 que “Dispõe sobre alteração da Lei Municipal n. 113/2003 e dá 

outras providências”, 13 – Oficio n. 42/2019 da Secretaria de Desenvolvimento Econômico – solicita o 

auditório da Câmara Municipal dia 28/08 para realização de reunião do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Rural Sustentável. II – Do Legislativo Municipal: 01 – Projeto de Lei n. 26 de 21 agosto 

de 2019 que “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores da Câmara Municipal de Barra do Turvo e dá Outras 

Providências.”, 02 - Balancetes da Receita e da Despesa do Legislativo Municipal relativos ao mês de 

julho de 2019. O Presidente informou aos presentes que os balancetes do Legislativo Municipal se 

encontram a disposição dos interessados para consulta. O Primeiro Secretário deu sequência a leitura do 

Expediente, 03 – Indicação de autoria dos Vereadores desta Casa de Leis: Indicação n. 042/2019 do 

Vereador Davison Jesse Rodrigues Bicas: reiterando a solicitação feita por meio da Indicação n. 033/2018, 

indicando ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a necessidade de que seja realizada uma elevação de 

aproximadamente 01 metro de altura do muro do Cemitério Padre Caiafa. III – De Terceiros: 01 - Oficio n. 

1269 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - Gabinete do Conselheiro Renato Martins Costa 

encaminhando Cópia da decisão da Egrégia Segunda Câmara da corte contendo parecer relativo às 

contas da Câmara Municipal de Barra do Turvo referente ao Exercício de 2017. Nada mais havendo a 

tratar na fase do Expediente, transcorrido o intervalo regimental nos termos do Artigo 124, do Regimento 

Interno, passou-se à Ordem do Dia que constou da seguinte pauta: 01 – Projeto de Lei n. 21, de 01 de 



agosto de 2019 que “Cria a Ouvidoria-Geral do Município de Barra do Turvo e dá providências”, 02 – 

Projeto de Lei n. 23, de 06 de agosto de 2019 que “Autoriza a Procuradoria Geral do Município a não 

ajuizar ações ou execuções fiscais de débitos de pequeno valor, de natureza tributária e não tributária.” 

Iniciando os trabalhos, o Presidente da Sessão, Vereador Cícero de Moura Neto determinou a leitura da 

pauta da Ordem do Dia, o que foi feito pelo Primeiro Secretário. O Presidente da Sessão colocou em 

discussão o objeto do item 01 da Ordem do Dia – Projeto de Lei n 21. Ninguém solicitou o uso da palavra.  

Após discussão, o Presidente da Sessão Vereador Cícero de Moura Neto, colocou o Projeto de Lei n. 

021/2019 em votação sendo aprovado por unanimidade de votos. Em seguida o Presidente da Sessão 

colocou em discussão o objeto do item 02 da Ordem do Dia – Projeto de Lei n 23. Ninguém solicitou o uso 

da palavra. Após discussão, o Presidente da Sessão Vereador Cícero de Moura Neto, colocou o Projeto 

de Lei n. 23 em votação sendo aprovado por unanimidade de votos. Não havendo outras matérias para a 

Ordem do Dia o Presidente da Sessão declarou aberto o uso da Tribuna aos Vereadores inscritos 

regimentalmente. Usou da palavra o Vereador David Ursulino de Moura que após cumprimentar todo o 

Público presente falou sobre a Festa do Lavrador se realizou no último final de semana, dizendo que esta 

festa foi boa, mas ainda há muito que melhorar. Citou ainda sua viagem junto ao Vereador Elcio Silva Reis 

e falou sobre as obras da ponte do Bairro Ribeirão Bonito, que estão previstas para o começo do ano que 

vem, falou ainda sobre sua visita ao Deputado Ricardo Madalena. Sobre a questão das estradas rurais do 

Município se disse muito satisfeito com o serviço que vem sendo realizado e falou sobre os benefícios 

disso para o escoamento da produção (leite, verduras e gado). Finalizando sua palavra disse que muitos 

agricultores tem procurado a Casa da Agricultura para falar sobre a comercialização e falou sobre a 

necessidade de tomar atitudes para alavancar o negócio local. Em seguida fez uso da palavra o Vereador 

Elcio Silva Reis falando sobre o transporte público do Município, tendo em vista que já fez diversos Ofícios 

solicitando. Relatou sua viagem a Campinas em busca de Vigas de ferro para realizar melhorias nas 

pontes e solicitou ao Prefeito que também reforce o pedido. Relatou que estiveram no DER e foram 

informados que as obras da ponte já têm previsão para começar. Finalizou sua palavra parabenizando os 

responsáveis pela organização da festa. O Presidente da Sessão Cicero de Moura Neto convocou os 

Senhores Vereadores e Senhora Vereadora para a próxima Sessão Ordinária a se realizar dia 09 de 

setembro do corrente, no horário regimental. Nada mais havendo a tratar, levantou-se a Sessão as 19 

horas (dezenove horas). E para constar, eu, Davison Jesse Rodrigues Bicas, Primeiro Secretário, 

determinei a lavratura da presente Ata, que depois de lida e aprovada, vai devidamente assinada.                                                                    


